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Prefeitura Municipal de  

TAPIRATIBA  

                       

 

Avenida da Saudade nº. 265 - Centro - CEP. 13.760-000 – Fone (19) 3657-9800 

CNPJ 45.742.707/0001-01 email: secretaria@tapiratiba.sp.gov.br – home page: www.tapiratiba.sp.gov.br 

 

PORTARIA Nº 36/2026, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

Dispõe sobre a atribuição de carga horária suplementar aos docentes titulares de cargo da Rede 
Municipal de Ensino, nos termos da Lei Complementar nº 11/2009. 

 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;  

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 11/2009, que institui o Plano de 
Carreira do Magistério Público Municipal; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o regular funcionamento das unidades 
escolares da Rede Municipal de Ensino; 

 

CONSIDERANDO o interesse do ensino e a necessidade temporária de ampliação da 
jornada de trabalho de docentes titulares de cargo; 

  

 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Atribuir carga horária suplementar de trabalho, em caráter temporário, aos 
docentes titulares de cargo da Rede Municipal de Ensino, conforme previsto na Lei 
Complementar nº 11/2009, para atendimento às necessidades do ensino. 
 

Art. 2º - A carga horária suplementar de que trata esta Portaria corresponde ao número 
de horas prestadas além da jornada regular do docente, observado o limite máximo de 40 
(quarenta) horas semanais, nos termos do Art. 19 da Lei Complementar nº 11/2009. 
 

Art. 3º - A retribuição pecuniária referente à carga horária suplementar será considerada 
adicional temporário, não se incorporando ao vencimento básico do docente, conforme dispõe 
o Art. 18 da Lei Complementar nº 11/2009. 
 

Art. 4º - A carga horária suplementar será atribuída aos seguintes docentes: 
 

PROFESSOR R.G. HORAS SUPLEMENTARES 

ANA BEATRIZ FELICIANO PARRON 4*.***.072-* 10h 

ALINE MARIA DE CARVALHO PAGOTTO 4*.***.325-* 03h20min 

ANA PAULA GOMES DA SILVA 4*.***.647-* 05h 

ANDRÉ GUSTAVO PINHEIRO DE CARVALHO 4*.***.277-* 01h40min 

BRUNO LUIZ DE SOUZA CASTRO 4*.***.907-* 10h 

FATIMA DOMINGOS SANTOS RIBEIRO 2*.***.279-* 08h20min 

FRANCISCO MARQUES DE OLIVEIRA NETO 4*.***.428-* 03h20min 

JOÃO BATISTA MEAN 1*.365.*** 10h 

JUAREZ EVARISTO BATISTA 1*.148.*** 03h20min 

MALVINA APARECIDA EUZÉBIO 1*.743.*** 08h20min 

MARIA LUIZA DE MIRANDA 2*.171.*** 01h40min 

MARTA ISABEL OLIVEIRA 2*.***.687-* 50min 

RAFAEL MARTINS DO NASCIMENTO 3*.***.777-* 10h 

RENATO JOSÉ DA SILVA 2*.***.233-* 10h 
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RUTE RODRIGUES DE MELO RUEDA 2*.***.148-* 04h10min 
 

 Art. 5º  - A atribuição da carga horária suplementar terá vigência no período de fevereiro 
a dezembro de 2026, enquanto perdurar a necessidade do ensino, podendo ser revogada a 
qualquer tempo, a critério da Administração Pública, mediante ato formal. 
 

            Art. 6º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 2 de fevereiro de 2026. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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,^29 TAPIRATIBA
PRFV

PORTARTA N.e 003/2026. E 27 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe da nomeação dos membros do Comitê de

lnvestimentos do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos

do Município de Tapiratiba - TAPIRATIBAPREV para o quadriênio

2024/2028, e da outras providencias.

NELSON LUIZ KA DE SOUZA, Presidente do lnstituto de
Previdência dos Servidores Públicos de Tapiratiba - TAPIRATIBA-PREV,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei

Municipal ns 1^O24lL2 de 25 de outubro de 2012, Lei Complementar ne

003/14 de 26 de agosto de 2014 e Lei Complementa r ne O1,O/24 de 26 abril

de 2024;

RESOTVE:

Art. 19 Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados, para juntos

comporem o Comitê de lnvestimentos do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de

Tapiratiba - TAPIRATIBAPREV, conforme segue:

LEANDRo LUIS SILVA - CPF ne xxx.349808-54 - Presidente

JOÂO MARCELO GOMES PEDROZA - CPF: XXX,395.328-17 . MEMbTO

FÁBto MUNtz - cpF: xXX.293.028-70 - Membro

JOSÉ NORBERTO ADÃO - CPF ne XXX.266.668-22 - Membro

Art.2e Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entrará em vigor na

data de sua publicâção.

Tapiratiba, 27 de janeiro de 2025.

NELSO z. KÁ DE sOUzA

DIRETOR PRESIDENTE

TAPIRATIBAPREV

Publicada por afixação, no quadro próprio de editais, na sede da Prefeitura Municipal e no site

oficial do TAPIRATIBA PREV na mesma data.

lnstitulo de Previdência dos Seryidores Públicos do Município de Tapiratiba-Sp

Q cr,aiao o. soá ,r ro - c.,ro
CNPJ: 05.869.275/0001 40
E Lrprrâljb.rí.v@tâpiBübà-sp.9ov.br qá 19 3€67€300 lri.r io.a

19 3657-2186

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE TAPIRATIBA
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